
Lln N" .J.16612.010. 

i\llcrn o Plano Plurium1al para o período de 

201112013, e dá ou Iras providências. 

J\ Câmara Municipal <.k Sama l .uzia, Estado de :vtim1s Gerais. aprova. e cu, 

Prefeitc) \;f unicipal. sanciono a seguinte l .ei: 

.Arl. 1° Fica alterado o Plano Pluri<1nual para o cxcrcicio de 201 1, 

estabelecendo os programas com seus respectivos objccivos, indicadores e custos da 

administraçuo municipal. para as despesas de capital e outras del11s decorrentes e pani 

rdati vas aos programas de durai,:ilo continuada. nas forma do demonstnltivo cm anexo. 

/\rt. 2º Esta Lei entra ern vigor na data de su<1 publicação, revogadas HS 

disposições cm contrÍlrio 

Prelellura Mun~1pa: d, SMta Luzla 
AFIXADO EM~-1·f!..._,~lu 
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